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EM CARÁTER EMERGENCIAL, DIREÇÃO 
COLEGIADA SE REÚNE PARA DEFINIR 

ENCAMINHAMENTOS DAS
 PRÓXIMAS ATIVIDADES

CONDSEF TEM REUNIÃO CONFIRMADA 
NESSA QUINTA, 5, PARA DISCUTIR MP 

QUE EXTINGUE FUNASA

Na manhã desta quinta-feira, 5, a Direção 
Colegiada esteve reunida na sede do sindicato 
para tratar das pautas dos eventos a serem 
realizados nos próximos dias. A seguir:

• Funasa: Dando continuidade à reunião 
do dia 3, os(as) diretores(as) definiram que 
irão participar da assembleia na Funasa, no 
dia 6 de janeiro, levando faixas contrária à 
extinção da Fundação;

• Assembleia Geral: na pauta da 
assembleia, os(as) diretores(as) discutiram 
sobre organização, condução e divulgação 
do evento, que será realizado no próximo 
dia 14, às 8h.

• Convenção Cutista: também realizada no 
dia 14, foram definidos os nomes que serão 
convidados para participar da convenção e 
realizar a conjuntura política, a saber: Wil 
Pereira (CUT-CE) e Graça Costa (CUT Brasil). 
Foi, também, aprovada que na reunião 
ordinária da reunião colegiada do dia 13 de 
janeiro, às 9h, será pautada a organização da 
convenção cutista.

• Foi deliberada a reprodução do 
novo Estatuto do Sindicato, aprovado na 
assembleia estatutária do dia 23 de outubro 
de 2022, para ser entregue na assembleia 
geral do dia 14/01.

A Condsef/Fenadsef participou, na manhã 
desta quinta-feira, 5, de reunião com 
representantes da equipe de Gestão e Recursos 
Humanos da Funasa para discutir a Medida 
Provisória (MP) 1.156/2023 assinada pelo 
presidente Luiz Inácio Lula da Silva no dia 1º 
de janeiro. Os efeitos práticos da MP valerão a 
partir de 24 de janeiro.

Em ofício conjunto Condsef/Fenadsef, 
Fenasps e CNTSS reivindicaram reunião com 
as ministras da Gestão e Inovação do Serviço 
Público, Esther Dweck, Saúde, Nisia Trindade, 
e o ministro da Casa Civil, Rui Costa onde 
questionam a decisão de publicação da MP que 
surpreendeu ainda por não ter passado por 
qualquer debate e diálogo com representantes 
da categoria.

A expectativa é de que seja possível 
promover uma discussão que leve em conta 
a importância estratégica do órgão, criado em 
1991, há mais de trinta anos. Além do seu papel 
importante para áreas quilombolas e indígenas, 
a Funasa é hoje responsável direta pelo 
saneamento rural de municípios com menos de 
50 mil habitantes. Desde sua criação a fundação 
promove o desenvolvimento do saneamento 
básico e a saúde pública e ambiental nas áreas 
mais carentes do país.

Entidades filiadas à Confederação já estão 
mobilizadas no sentido de analisar a medida 
provisória, inclusive com participação das 
assessorias jurídicas. A decisão é considerada 
desproporcional e precipitada já que os 
impactos práticos podem trazer prejuízos à 
sustentabilidade do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e do próprio Ministério da Saúde. 

Matéria completa no site da Condsef


